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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1074101-89.2017.8.26.0100
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edifício Solar dos Girassóis
Executado: Severino Bertoldo Magalhães e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência as partes acerca do Auto de Avaliação de fls. 253.

Nada Mais. São Paulo, 18 de dezembro de 2020. Eu, ___,
Cristiane Sayuri Dairiki, Escrevente Técnico Judiciário.





TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
36ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - salas nº 1211/1213, Centro - CEP
01501-900, Fone: 2171-6243, São Paulo-SP - E-mail: sp36cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1074101-89.2017.8.26.0100
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais
Exequente: Condominio Edifício Solar dos Girassóis
Executado: Severino Bertoldo Magalhães e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Priscilla Bittar Neves Netto

Vistos.

Homologo o valor da avaliação do imóvel de matrícula 119.941, do 7º CRI de São
Paulo (fl. 253) em R$ 320.000,00 e defiro a designação de leilão, por meio do leiloeiro indicado
pelo exequente em fls. 259.

Conforme o Provimento do CSM nº 1625/2009, autorizo (i) a venda, em segundo
pregão, pelo maior lanço ofertado, a partir de 50% do valor de avaliação; (ii) o pagamento da
comissão devida ao gestor, pelo arrematante, no importe de 5% sobre do valor de arrematação, não
incluído no lanço; (iii) conste do edital que a venda de bens imóveis será livre e desembaraçada de
débitos fiscais e tributários, conforme o art. 130, parágrafo único, do CTN; e (iv) o prazo de 24
horas para depósito do lance vencedor, a partir do encerramento do Pregão.

Intime-se.

São Paulo, 06 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO ÀMARGEM DIREITA


